
 

Prefeitura Municipal de Ibicuí
Sexta-feira • 3 de Fevereiro de 2023 • Ano XVII • Nº 2663

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Portarias ......................................................................................................................... 02 a 02

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Marcos Galvão de Assis / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Praça São Pedro, nº 100 Centro

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZDBMTI1QUJFMZBGQZM4NJ



Sexta-feira
3 de Fevereiro de 2023
2 - Ano XVII - Nº 2663 Ibicuí

Portarias

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZDBMTI1QUJFMZBGQZM4NJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 
Praça São Pedro, nº 100, Centro. CEP: 45290-000 

Tel.: 73 3272-2308     Email: gabinete@ibicui.ba.gov.br 
CNPJ: 13.857.701/0001-93 

PORTARIA Nº 019/2023 

 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
“Designa Servidor para o exercício 

de função, e dá outras providências.” 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICUÍ – BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designa o servidor JOSÉ ALBERTO FERREIRA SILVA, 

lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, para responder 

interinamente, pelo exercício das funções de Oficineiro de Arte Educativa no 

CRAS, CAPS, SFVC, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, nos 

termos da norma de regência. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicuí – Bahia, em 03 de 

Fevereiro de 2023. 

 

 

MARCOS GALVÃO DE ASSIS 

Prefeito Municipal 
 

 
Declaro, para os devidos fins que a presente Portaria foi 
publicada no mural da Prefeitura Municipal de Ibicuí – 
Bahia, em 03 de Fevereiro de 2023. 
 
_______________________________ 
Keylla Reis Galvão Pinto 
Secretária Executiva do Gabinete 
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